


desrespeito aos limites da função pública, contribuindo para o enfraquecimento da
credibilidade das instituições policiais e para a banalização da dignidade humana.

Diante disso, esta Casa Legisla=va manifesta seu mais veemente repúdio
à conduta do delegado Humberto Teófilo, requerendo que:

1. Cópia desta moção seja encaminhada à Corregedoria-Geral da Polícia Civil do
Estado de Goiás, para abertura de procedimento administra=vo disciplinar a
fim de apurar a conduta do referido delegado;

2. Seja também enviada ao Ministério Público do Estado de Goiás, ao Conselho
Estadual de Direitos Humanos, à Secretaria de Segurança Pública e à Ordem
dos Advogados do Brasil – Seção Goiás (OAB-GO), para ciência e providências
cabíveis;

3. Seja encaminhada, ainda, nota pública desta moção à imprensa, reafirmando
o compromisso desta Câmara com o respeito às garan=as cons=tucionais e à
integridade moral de todo cidadão, investigado ou não.

Por fim, esta Casa reforça sua defesa intransigente dos direitos
humanos, do devido processo legal e da atuação é=ca das forças de segurança,
repudiando toda e qualquer conduta que desvirtue o papel ins=tucional da Polícia
Civil e exponha indevidamente pessoas antes de decisão judicial transitada em
julgado.

PLENÁRIO VEREADOR TRAJANO GUIMARÃES, em 12 de novembro de
2025.

TIÃO PEIXOTO
Vereador​​​​​​​
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